
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 15 (QUINZE) DIAS DO
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS, na Sala das Sessões da Terceira Câmara de
Direito Público, às 14hs, teve lugar a  15ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião em que, sem
discrepância, foi aprovada a Ata da 14ª Sessão Ordinária, realizada no 8º (oitavo) dia do mês de maio do
ano  de  2023  (dois  mil  e  vinte  três).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es
Desembargado(a)res Washington Luis Bezerra de Araújo – Presidente, Luciano Lima Rodrigues, Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema Martins do Vale.  A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-se representar pela
Excelentíssima Senhora Procuradora  Ednea Teixeira Magalhães. A Defensoria Pública do Estado do
Ceará fez-se representar pela Excelentíssima  Defensora Joelina Pereira Marinho.  Os trabalhos foram
coordenados pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1 –  JULGAMENTO DE PROCESSOS EM EXTRA
PAUTA: 1.1 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0011105-42.2018.8.06.0117/50000 – 3ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ. EMBARGANTE:  DIRECIONAL  ENGENHARIA  S/A.
EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.2 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0280004-92.2020.8.06.0035/50000 – 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ARACATI. EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães
Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.3 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0005505-34.2016.8.06.0077/50000 – 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL. EMBARGANTES:  FRANCISCA  GEMINA  MESQUITA
RODRIGUES  E  OUTROS. EMBARGADO:  CONSTRUTORA  GRANITO  LTDA. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, E POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.4  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0005505-
34.2016.8.06.0077/50001  –  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL. EMBARGANTE:
CONSTRUTORA GRANITO LTDA. EMBARGADOS: FRANCISCA GECINA MESQUITA RODRIGUES
E  OUTROS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.5 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0039438-71.2012.8.06.0001/50000 – 3ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.  EMBARGADOS:  EDUARDO MARQUES FERREIRA LIMA E OUTROS.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS

1



ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2 – JULGAMENTO DE
PROCESSOS EM PAUTA:  2.1 – APELAÇÃO CÍVEL – 0020483-97.2009.8.06.0000 – 5ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  SÉRGIO  SILVEIRA  MELO.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente,
justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale.  Registro de Pedido de
Sustentação  Oral  solicitado  pelo  Apelante,  por  intermédio  da  advogada,  Yáskara  Girão  dos  Santos
Araújo, OAB/CE nº 30.993, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificada do voto provisório
em sessão  que lhe era favorável. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  ACORDAM  EM  CONHECER  DO
RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.2 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0640776-82.2022.8.06.0000 - 5ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ANTÔNIO FLAUBER DE
MELO BRAZIL. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto
Lopes . Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Agravante, por intermédia da advogada,
Valdivia  Pinheiro  Furtado,  OAB/CE  nº  8.758,  tendo  dispensada  a  leitura  do  relatório. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  DESTE INTEGRANTE.  2.3  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0640131-
57.2022.8.06.0000  –  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE:  LE  PARTICIPAÇÕES  E  CONSULTORIA  EMPRESARIAL  LTDA. AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,
o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale.  Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pela  Agravante, por intermédio do advogado,  João Alberto Matias Costa Filho, OAB/SP nº
365.628, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe
era favorável. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS O RECURSO, ACORDA
A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, EM CONFORMIDADE COM
O  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.4  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0629626-
41.2021.8.06.0000/50000  -  2ª  VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS  DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE:  VIA  VAREJO  S/A. EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale.  Registro de Pedido de  Preferência na Ordem de Julgamento solicitado pela
Embargante,  por intermédio da advogada,  Gabriela Pellicciotti  Lins, OAB/SP nº  392.261. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  2.5  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0489333-53.2000.8.06.0001  –  8ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: VALMIR DO SOCORRO ALVES COSTA.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  O
RECURSO,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.6  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  0620531-16.2023.8.06.0000 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARETAMA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA.
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra
de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
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Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, E
EM REFORMAR DE OFÍCIO O DECISUM PARA DETERMINAR A OBSERVAÇÃO DO ENUNCIADO
N° 2 DA I JORNADA DE DIREITO DA SAÚDE DO CNJ, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.7
– AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0623731-65.2022.8.06.0000 – 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA
DO  CEARÁ. AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ. AGRAVADA:  MARIA  ANA
CLARINDO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E
IMPROVER  O  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.8  –
APELAÇÃO CÍVEL – 0011336-84.2018.8.06.0112 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO
DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADO: ANTONIO GOMES DE
ALENCAR. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO PARA
EXTINGUIR O FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, COM AZO NO ART. 485, IX, DO CPC E, POR FIM,
CONHECER E DESPROVER O APELO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.9 – APELAÇÃO CÍVEL – 0054223-78.2021.8.06.0112 – 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: MARIA HENILDA DE ARRUDA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes  e
Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS DE APELAÇÃO, PARA
DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  DA  PARTE  AUTORA  E  IMPROVER  O  DO  MUNICÍPIO  DE
JUAZEIRO  DO  NORTE,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.10  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –
0055766-48.2021.8.06.0167 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO
DE SOBRAL. APELADA:  ELEUZA DE AGUIAR SILVA. Des.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 15/05/2023, o Exmo. Sr. Des. Francisco
Luciano Lima Rodrigues, eminente relator do feito, preliminarmente, ministrou seu entendimento
no sentido de  conhecer  e  dar  provimento  ao Recuso de  Apelação em exercício  de  Juízo de
retratação. Em seguida, a Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, pediu vistas dos autos
para  melhor  exame da matéria. Pedido deferido.  Adiado  o Julgamento para  a  sessão do dia
22/05/2023.  2.11  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0634595-65.2022.8.06.0000  –  7ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: AFIM – ASSOCIAÇÃO DOS
FISCAIS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. AGRAVADO:
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA – IPM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, TODAVIA PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.12  –  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0292851-
63.2022.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  EMANUEL  SILVA  MATIAS. APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E NÃO PROVER O RECURSO DE
APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.13 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
- 0001077-96.2018.8.06.0090 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ICÓ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
ICÓ. APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,

3



ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E,  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ICÓ, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.14  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0043368-
10.2006.8.06.0001/50000  –  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: CV COUROS E PELES LTDA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ATRIBUINDO-LHES  EFEITOS  INFRINGENTES,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.15  –
AGRAVO INTERNO CÍVEL – 0055078-41.2020.8.06.0064/50000 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAUCAIA. AGRAVANTE:  KAYLANNE  DE  SOUSA  COSTA. AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO,
TODAVIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO HÍGIDA A DECISÃO AGRAVADA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.16  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0006440-
17.2010.8.06.0164  -  2ª  VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADA: REGINA DE FÁTIMA MONTEIRO DALL OLIO. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes  e
Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE
APELAÇÃO,  PARA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
SEGUNDO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.17 – AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0638819-46.2022.8.06.0000 -  5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.18 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0041497-08.2007.8.06.0001/50000 - 5ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ERINALDO ALVES
PEREIRA. EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.19  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0637760-
57.2021.8.06.0000/50000  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. EMBARGADO: JOSÉ COLOMBO BERNARDO E AS E
OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.20  –
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0161738-93.2016.8.06.0001/50000  –  4ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTES: ALINE SALMITO FROTA E
OUTROS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães
Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.21 – MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - 0245262-46.2020.8.06.0001 - 7ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: JÚLIO CÉSAR RIBEIRO DE
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ASSUNÇÃO FILHO. IMPETRADO: COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  DENEGAR  A
SEGURANÇA  REQUESTADA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.22  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO - 0622981-68.2019.8.06.0000 - AUDITORIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: MÁRIO JARBAS
ANDRADE DE CARVALHO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.23
–  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0629854-79.2022.8.06.0000  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: L.
C. L. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA
DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.24  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO - 0635203-63.2022.8.06.0000 – 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. AGRAVANTE: FAZ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS -  EIRELI. AGRAVADO:
ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  TODAVIA  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR. 2.25 – AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0635740-59.2022.8.06.0000 – 13ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: FAZ EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS – EIRELI.  AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães
Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, TODAVIA PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.26  –  AGRAVO DE INSTRUMENTO  -
0638479-05.2022.8.06.0000 - 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. AGRAVADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  TODAVIA  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR.  2.27 – AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0639802-45.2022.8.06.0000 - 5ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães
Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, TODAVIA PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.28  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  -  0051120-89.2021.8.06.0168  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.
APELANTE: MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. APELADO: ANTONIO BEZERRA DA
SILVA FILHO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA  NECESSÁRIA  E  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.29  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0004843-
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80.2017.8.06.0127  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MONSENHOR  TABOSA. APELANTE:
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA. APELADO: FRANCISCO DYONATAN COSTA FARIAS E
OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA  NECESSÁRIA  E  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.30 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0032181-29.2011.8.06.0001 -  10ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: TEREZINHA DE SOUSA LIMA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  ADEQUAR  O
JULGAMENTO  DA  APELAÇÃO,  EM  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  QUANTO  À  CORREÇÃO
MONETÁRIA  E  AOS  JUROS  MORATÓRIOS,  AOS  CRITÉRIOS  FIXADOS  PELO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DO TEMA Nº 905 (ITEM 3.3), NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR.  2.31  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0002050-04.2017.8.06.0117  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MARACANAÚ. APELANTE: FRANCISCO GONÇALO ROCHA. APELANTE: VANIA
MARIA  CAVALCANTE  ROCHA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes  e
Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.  2.32 – APELAÇÃO CÍVEL – 0186594-19.2019.8.06.0001 - 3ª VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: JOÃO ANTÔNIO LIMA
FERREIRA. APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NÃO PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.33 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200084-13.2022.8.06.0128 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  MORADA  NOVA. APELANTE:  FRANCISCA  DE  FATIMA  BESSA  MADEIRA.
APELADO:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE
MORADA NOVA - IPREMN. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes   e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.34 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000159-08.2018.8.06.0215 – VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  IRAUÇUBA.  APELANTES:  FRANCISCO  ANTONIO  MAGALHÃES  DE
VASCONCELOS E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM ANULAR DE OFÍCIO A SENTENÇA ATACADA, JULGANDO O
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PREJUDICADO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.35  –
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0050134-71.2021.8.06.0157/50000  –  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE RERIUTABA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE RERIUTABA. EMBARGADA: SANARA
SILVA MATIAS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DOS EMBARGOS PARA NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DO
RELATOR,  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.36  –
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0166685-88.2019.8.06.0001/50000  –  4ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADO: MARCOS ANTONIO MACIEL SOARES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro.
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Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.37 – MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL – 0622627-04.2023.8.06.0000 –
IMPETRANTE:  JOSÉ CLEITON GONÇALVES GOMES. IMPETRADO:  COMANDANTE-GERAL DA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  E  CONCEDER  A  SEGURANÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.38  –
REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  –  0004137-02.2019.8.06.0136  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
PACAJUS. REQUERENTE:  MARCUS  VINÍCIUS  FERNANDES  DE  ALMEIDA  FERREIRA.
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PACAJUS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.39 – AGRAVO INTERNO CÍVEL – 0002189-68.2019.8.06.0154/50000 – 2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM. AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM.
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes . Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO AGRAVO
INTERNO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.40 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0005523-34.2015.8.06.0160 -  1ª  VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA.
APELADO:  LUIZ  FLÁVIO  MAGALHAES  BRITO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto
Lopes . Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.41  –  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL – 0000241-94.2018.8.06.0035/50001 – 1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI.
EMBARGANTE: MARIA FRANCISCA LIMA BEZERRA E OUTROS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE
ARACATI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes . Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.42  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0014734-44.2017.8.06.0154/50000  –  2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM. EMBARGANTE:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. EMBARGADO: ANTONIO VALMIR BARROS. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ – LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.43  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –
0004589-68.2018.8.06.0064/50000 – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA.  EMBARGANTE:
VILA  GALÉ  BRASIL  –  ATIVIDADES  HOTELEIRAS  LTDA.  EMBARGADO:  SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL  DO  MEIO  AMBIENTE  –  SEMACE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto
Lopes . Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
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DECLARAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.44 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0259698-
39.2022.8.06.0001/50000  -  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes . Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO,  PARA  SANAR  A  OMISSÃO  APONTADA,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.45 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0023287-
92.2018.8.06.0171/50001 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. EMBARGANTE: MUNICÍPIO
DE TAUÁ. EMBARGADO: JÔNATAS VITAL DE OLIVEIRA E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.46  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  –  0003485-
46.2018.8.06.0030 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE AIUABA. APELANTE: APEOC – SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS LOTADOS NAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E DE CULTURA DO
ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. APELADO: MUNICÍPIO DE
AIUABA. APELADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE
ANTONINA DO NORTE,  SABOEIRO, AIUABA E ARNEIROZ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes . Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.47 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0730228-
81.2014.8.06.0001/50000  –  10ª  VARA DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. EMBARGADA: REGINA LÚCIA FERREIRA PIRES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes . Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.48  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0640287-45.2022.8.06.0000  –  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE NOVA OLINDA. AGRAVANTE:  COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS O RECURSO, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO
DA EMINENTE RELATORA. 2.49 - APELAÇÃO CÍVEL – 0215823-19.2022.8.06.0001 – 3ª VARA DA
INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  DICIANE  COLARES
SANTIAGO DE SOUZA E OUTROS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis
Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.50 –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0051157-71.2021.8.06.0086 – 2ª VARA DA COMARCA DE
HORIZONTE. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  HORIZONTE. APELADOS:  HORIZONTE  AVÍCOLA  E
INDUSTRIAL S/A – HAISA E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
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Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES,
ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR PROVIMENTO AO
APELO E DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.51  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0623081-81.2023.8.06.0000  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  BREJO  SANTO. AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  PORTEIRAS. AGRAVADA:
FRANCISCA DA SILVA SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
AGRAVO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.52  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0010346-
58.2022.8.06.0143 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRA BRANCA. APELANTE: ERIVALDO DE
ARAÚJO SOARES JÚNIOR. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra
de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.53 - APELAÇÃO CÍVEL - 0203500-63.2022.8.06.0071 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  CRATO. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CRATO. APELADO:  JEAN  BEZERRA  DE
MOURA RODRIGUES. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO E CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.54 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0534994-55.2000.8.06.0001  (534994-55.2000.8.06.0001/1)  -  8ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA. APELANTE:  EDILSON BATISTA FROTA.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS EM EPÍGRAFE, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO  PÚBLICO,  DO  EGRÉGIO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM REALIZANDO JUÍZO DE RETRATAÇÃO NEGATIVO, MANTER O ACÓRDÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.55 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0053550-
22.2020.8.06.0112/50002  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: JOSÉ VANI LEMOS ALENCAR. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS EPIGRAFADOS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES MEMBROS
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DESTE  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO REFERIDO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.56 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
-  0214589-36.2021.8.06.0001/50001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE:  ADAPT  PRODUTOS  OFTALMOLÓGICOS  LTDA. EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E  DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.57  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0418792-92.2000.8.06.0001/50001 - 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:
ESPÓLIO DE CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA EMINENTE
RELATORA.  2.58 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0011095-22.2013.8.06.0101/50002 - 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. EMBARGANTES: SEBASTIÃO EUFRÁSIO DE SOUSA
E OUTROS.   EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.59 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0226447-64.2021.8.06.0001/50001 - 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESPÓLIO  DE  MARIA  LOPES  DE  JESUS.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.60 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL - 0633065-26.2022.8.06.0000/50001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES - EIRELI.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA. 2.61 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0201662-88.2022.8.06.0167/50000 – 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA:
REGINA CÉLIA  BARROS  DUARTE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES,
ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, SANANDO OS VÍCIOS APONTADOS, COM EFEITOS
INFRINGENTES, REFORMANDO O ARESTO ADVERSADO PARA CONHECER DA APELAÇÃO E
DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  ADEQUANDO  A  SENTENÇA  À  MODULAÇÃO  TEMPORAL
DOS EFEITOS FIXADOS PELO STF NO RE Nº 1.338.750/SC (TEMA Nº 1.177), TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 2.62 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0012894-09.2017.8.06.0086/50000  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  HORIZONTE.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO DE HORIZONTE. EMBARGADA:  SANDY ALVES DO NASCIMENTO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).
Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
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DECLARAÇÃO,  SEM  EFEITOS  INFRINGENTES,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  2.63 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0010969-98.2015.8.06.0101/50000 - 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA. EMBARGANTE:  FRANCISCO  JOSÉ  DE  SOUSA
SOARES. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  2.64 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0637414-72.2022.8.06.0000/50000 - 3ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL. EMBARGANTE:  MARIA  DO  SOCORRO  IBIAPINA
CUNHA  ALVES. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra
de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.65 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0201789-23.2022.8.06.0071/50000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.
EMBARGANTES: ADRIANA MARIA SIEBRA E OUTROS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE CRATO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).
Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.66  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0637566-23.2022.8.06.0000/50000  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
JUAZEIRO DO NORTE. EMBARGANTE: MANOEL RAIMUNDO DE SANTANA NETO. EMBARGADO:
PAOLO QUEZADO GURGEL E SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,  ACORDA A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.67  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0008369-05.2019.8.06.0121/50000  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  MASSAPÊ. EMBARGANTE:  TICKET  SOLUÇÕES  HDFGT  S/A. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE MASSAPÊ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes
– Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente,
o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E  DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.68  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0638049-53.2022.8.06.0000/50000  -  4ª  VARA  DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  MARY  QUEEN
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).
Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.69  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0050154-13.2021.8.06.0044/50000  -  VARA  ÚNICA  VINCULADA  DE
BARREIRA. EMBARGANTE:  EVERARDO  FONSECA  PEREIRA. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
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BARREIRA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  OS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  LHES  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.70  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0638404-
63.2022.8.06.0000/50000  -  4ª  VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS  DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).
Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.71  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0000126-29.2018.8.06.0179/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
URUOCA. EMBARGANTE: MARIA GIRLEUDA VIEIRA FERREIRA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE
URUOCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).
Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.72  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0014095-73.2016.8.06.0182/50000 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO
CEARÁ. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. EMBARGADA: KAREN OLIVEIRA
SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).
Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:   VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.73  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0270369-24.2022.8.06.0001/50000 - 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: E. DO C. EMBARGADO: L. M. S. F. V., R. P. E. S.
F.  V. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).
Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.74  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0000612-62.2018.8.06.0066/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CEDRO. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE CEDRO. EMBARGADA: CÍCERA SANDRA VERIATO DA
SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).
Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.75  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0216798-56.2013.8.06.0001/50000 - 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E
DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: TIM
S/A. EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
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ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  2.76  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0011509-08.2018.8.06.0113/50000  -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JUCÁS. EMBARGANTE:  MACIEL  CONSTRUÇÕES  E
TERRAPLANAGENS LTDA. EMBARGADO:  MUNICÍPIO DE JUCÁS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis
Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA
DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  2.77 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0130082-84.2017.8.06.0001/50000 - 4ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  OK
EMPREENDIMENTOS  CONSTRUÇÕES  LTDA. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).
Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.78 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0006168-29.2012.8.06.0107/50000 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARIBE. EMBARGANTE:  ELZA  MARIA  DE  OLIVEIRA
BARREIRA  GUEDES. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARIBE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis
Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA
DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA. 2.79 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0004554-60.2005.8.06.0001/50000 - 25ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  VITAL  BIZARRIA  NETO.
EMBARGADO: COMPANHIA DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS -  COGERH. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS
DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.80 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0634783-58.2022.8.06.0000
- 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIANGUÁ. AGRAVANTE: F J FROTA CONTABILIDADE LTDA.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  TIANGUÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.81  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO – 0635479-94.2022.8.06.0000 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO DO
NORTE. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. AGRAVADA:  MARIA  JOSÉ  MATOS  BARRETO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.82  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0637259-
69.2022.8.06.0000  –  2ª  VARA CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE. AGRAVANTE:
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MARIA  DE  FÁTIMA  SANTOS  SILVA. AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER O AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.83 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
0638928-60.2022.8.06.0000  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: A. L. L. DA S. R. P. J. DE O. L. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM NÃO CONHECER O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.84 –  AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0639592-
91.2022.8.06.0000  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MILAGRES. AGRAVANTE:  COMPANHIA
ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  –  ENEL. AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  ABAIARA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins  do Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM CONHECER DO RECURSO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.85 – AGRAVO INTERNO CÍVEL – 0639625-
81.2022.8.06.0000/50000 – 5ª  VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  NÉLSON  DE  PAULO  FILHO  ME. AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
NÃO CONHECER DO AGRAVO INTERNO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.86 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0640349-85.2022.8.06.0000 - 3ª VARA
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ANNA MELISSA DE
SOUSA COSTA. AGRAVADO:  MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  NÃO  CONHECER  DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.87  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  0640872-97.2022.8.06.0000 -  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ALTO  SANTO. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. AGRAVADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.88  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0622813-
27.2023.8.06.0000/50000 - 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE: G. DOS R. O. AGRAVADO: E. DO C. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  NÃO  CONHECER  DO
AGRAVO INTERNO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
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2.89 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0030921-14.2011.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: DELL
COMPUTADORES  DO  BRASIL  LTDA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DA
APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.90 - APELAÇÃO CÍVEL - 0031981-22.2011.8.06.0001 -
5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: EDUCADORA ASC
LTDA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.91
- APELAÇÃO CÍVEL - 0039137-48.2011.8.06.0167 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL. APELADO:  ANTÔNIO  CARLOS  OLIVEIRA  CASTRO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.92  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0019095-
32.2000.8.06.0112  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE. APELANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ. APELADA:  LOJAS  PARAÍSO  LTDA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto  Lopes.  O  Des.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  declarou-se  impedido. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER O
RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.93  -
APELAÇÃO CÍVEL - 0102959-40.2015.8.06.0112 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE.  APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:  LEVI
GONÇALVES  LEAL. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO, A FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.94 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0795039-41.2000.8.06.0001  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: GERALDO CÂNDIDO RODRIGUES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, A FIM
DE  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.95 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000962-10.2018.8.06.0047 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE BATURITÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE BATURITÉ. APELADA: MARILZA LIMA DOS
SANTOS GALVÃO. APELADA: CRISTIANE BRAGA SARAIVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale.
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Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, A FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.96  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0203411-43.2022.8.06.0167 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE. APELADO: JOSÉ RONALDO RODRIGUES
DE ARAÚJO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM
EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.97  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0290667-37.2022.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: A. M. DE S. C., R. P. G. C. DE S. C.  APELADO: M. DE F. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).
Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.98  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0012490-
15.2017.8.06.0164  -  2ª  VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. APELANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MARINEIDE CLEMENTINO BRAGA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, A FIM
DE DAR-LHE PROVIMENTO,  ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O RETORNO DOS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO,  TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.99 – APELAÇÃO CÍVEL –
0287469-89.2022.8.06.0001  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADA:  SARAH  AGUIAR  LUCENA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.100 - APELAÇÃO CÍVEL - 0279418-89.2022.8.06.0001 - 3ª VARA DA
INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  D.  P.  DO  E.  DO  C.
APELADO:  E.  DO C. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  A  APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
2.101 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0139355-24.2016.8.06.0001/50000 - 13ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADO:  DANIEL  CHARLEY  FERREIRA  UMBELINO  FILHO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins
do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O  RECURSO  ACLARATÓRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
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2.102 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0006622-24.2016.8.06.0089/50000 – VARA ÚNICA
DA COMARCA DE ICAPUÍ. EMBARGANTES:  MARIA IRISVANDA DE SOUSA VIANA BRAGA E
OUTROS. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  ICAPUÍ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.103 – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 20051093-
08.2020.8.06.0115  –  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. AUTOR:  JOSÉ
MARIA DA SILVA. RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. O Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues declarou-se suspeito.
Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  A  FIM  DE  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.104  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0051530-57.2021.8.06.0101/50000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
ITAPIPOCA. EMBARGANTE:  ANA  LÚCIA  FÉLIX  DE  SOUSA. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.105 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  0051199-92.2021.8.06.0160/50000 -  2ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA. EMBARGANTE:  GERARDA  RODRIGUES  MAGALHÃES.
EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  CATUNDA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO
RECURSO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.106  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0200172-
95.2022.8.06.0081/50000  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  GRANJA. EMBARGANTE:  FRANCISCO
RAFAEL  MARCIANO  FONSECA. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  GRANJA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins  do Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO ACLARATÓRIO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3 – DIVERSOS: 3.1 – REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 12 E 26
DO ROTEIRO DE PAUTA: o Gabinete do Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, solicitou a
retirada  de  pauta  dos  processos relacionados  abaixo:  3.1.1  -  (12)  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  –
0631057-13.2021.8.06.0000/50000  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: REAL SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE MÃO DE OBRA LTDA. 3.1.2 – (26) - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0620628-16.2023.8.06.0000 –
VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SOBRAL. AGRAVANTE: ESTADO
DO CEARÁ. AGRAVADO: P. H. C. M. F. R. P. P. H. C. M.  3.2 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE
JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, o processo de número  40, do Roteiro de Pauta, foi adiado por indicação do relator,
Exmo.  Sr.  Des.  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo, para  a  data  de  22/05/2023:  3.2.1  -  (40)  -
APELAÇÃO  CÍVEL  –  0268108-57.2020.8.06.0001  –  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: PEDRO IDELANO DE
ALENCAR FELÍCIO. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelado, por intermédia
do advogado, Vambaster Nobre Uchôa, OAB/CE nº 30.436, tendo dispensada a leitura do relatório.
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3.3 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO:  Em face do que dispõe o art.  82,  § 7º  do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 49 ao 69 do
Roteiro de Pauta, foram adiados por indicação do Presidente, Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra
de Araújo, em razão da ausência justificada da  relatora, Exma. Sra. Desa.  Maria  Iracema Martins do
Vale, para a data de  22/05/2023:  3.3.1 -  (49) -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA - 0190645-
83.2013.8.06.0001  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADAS: ALINE MARIA GOMES LIMA E OUTRAS.
3.3.2 - (50) - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0793140-08.2000.8.06.0001/50000 - 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: KATIA MARIA DE LIMA RODRIGUES.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 3.3.3 - (51) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -
0076001-74.2006.8.06.0001 -  7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ALEXANDRE AVILA DE VASCONCELOS. 3.3.4 - (52)
-  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0008179-10.2017.8.06.0122  -  VARA ÚNICA DA COMARCA  DE  MAURITI.
APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA: FRANCISCA DELMA SILVA ARAUJO E OUTROS.
3.3.5 - (53) - APELAÇÃO CÍVEL - 0008237-65.2014.8.06.0171 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TAUÁ. APELANTE:  ANTÔNIO  ANANIAS  MOTA  DE  MORAIS. APELANTE:  ANTÔNIO  MACÁRIO
MOTA MORAES. APELADOS: MARIA GENILDA DIAS FARIAS E OUTROS. 3.3.6 - (54) - APELAÇÃO
CÍVEL - 0121683-37.2015.8.06.0001 - 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO:  A.  S.  MODAS  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA.  3.3.7  -  (55)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0050341-69.2020.8.06.0104  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ITAREMA. APELANTE:  MARIA
HELENA DA SILVA CASTRO. APELANTE: MARIA RENATA DOS SANTOS.APELADO: MUNICÍPIO
DE ITAREMA.  3.3.8  -  (56)  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0004843-30.2015.8.06.0134 -  VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  NOVO  ORIENTE. APELANTE:  LÍDIA  MARIA  CHAVES  COELHO. APELADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.3.9  -  (57)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0011125-
33.2017.8.06.0096 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. APELADOS: RAIMUNDO MELO SAMPAIO E OUTROS. 3.3.10 -  (58)  -
APELAÇÃO CÍVEL - 0005002-88.2005.8.06.0112 - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADO: MOINHO AMAIZ LTDA.
3.3.11  -  (59)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0293599-95.2022.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: A. Y. S. C., R. P. R. A. DA S. APELADO:
M.  DE  F.  3.3.12  -  (60)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0069178-22.2016.8.06.0167  -  1ª  VARA CÍVEL  DA
COMARCA  DE  SOBRAL. APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL. 3.3.13 - (61) - APELAÇÃO CÍVEL - 0242082-85.2021.8.06.0001 -
3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ. APELADA: LETHÍCIA FEITOSA MARCELINO. 3.3.14 - (62) - APELAÇÃO CÍVEL - 0200013-
71.2022.8.06.0108 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
JAGUARUANA. APELADA: HADASSA MAIA BARRETO E SILVA. 3.3.15 - (63) - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0180537-63.2011.8.06.0001/50000 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  INSTITUTO  DE  SAÚDE  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DO CEARÁ - ISSEC. EMBARGADO: FERNANDO PERDIGÃO BEZERRA. 3.3.16 - (64) -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0633991-07.2022.8.06.0000/50000  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ. EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  3.3.17 -  (65)  -  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0051530-46.2021.8.06.0040/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
ASSARÉ. EMBARGANTE: ALINE SILVA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE ASSARÉ. 3.3.18 - (66)  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0635298-93.2022.8.06.0000/50000  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE SABOEIRO. EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S/A. EMBARGADO: MUNICÍPIO
DE  SABOEIRO.  3.3.19  -  (67)  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0050511-
22.2019.8.06.0154/50000  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM. EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. EMBARGADA: PATRÍCIA JÉSSICA PINHEIRO BARBOSA. 3.3.20 -
(68)  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  CÍVEL -  0008127-33.2014.8.06.0182/50000  -  2ª  VARA DA
COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ. EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO
CEARÁ.EMBARGADO: JOSE LEONARDO DA SILVA. 3.3.21 (69) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0200170-03.2022.8.06.0057/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARIDADE.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  PARAMOTI.  EMBARGADO:  HONORATO  FEIJO  NETO.  3.4  –
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REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 117 DO ROTEIRO DE PAUTA:  o
Gabinete da Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, solicitou  a retirada de pauta do  processo
relacionado abaixo:  3.4.1 – (117) –  APELAÇÃO CÍVEL – 0032825-35.2012.8.06.0001 – 4ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:  KEYLA MADALENA SOUSA
ARANHA. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 4 - JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA
DO  PJE:  16  –  0253240-40.2021.8.06.0001  –  Responsabilidade  Tributária  do  Sócio-Gerente  /
Diretor / Representante.  CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA APELANTE: DANIELA
CAMURÇA PAIVA.  APELADO:  ESTADO DO CEARA.  Pedido  de  Sustentação  Oral  solicitado  pela
Apelante, por intermédio do advogado, Wanerson Monteiro Souza, OAB/CE nº 42147, tendo dispensado
a leitura do relatório. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.  31  –  0053433-60.2020.8.06.0167  –  Pagamento. CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARA  APELADO:  RAIMUNDO  DONOZOR  ALVES  DAMASCENO.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio do advogado, Jonathan
O.  M.  Soeiro  –  OAB/CE 34649,  mas  desistiu  da  sustentação  oral,  depois  de  certificada  do  voto
provisório  em sessão  que  lhe  era  favorável.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 – 0050732-94.2020.8.06.0113 – Indenização Trabalhista. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  CARIUS  X  JOSE  BARBOZA DE SOUZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  2  –  0050735-
49.2020.8.06.0113 – Indenização Trabalhista. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE CARIÚS
X REGINA GOMES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.  3  –  3000257-29.2023.8.06.0000  –  Anulação.  CLASSE –  AGRAVO DE
INSTRUMENTO.  MARCELO  JOSE VIEIRA DE MELO  SOBRINHO  X  UNIVERSIDADE ESTADUAL
VALE  DO  ACARAÚ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO  NÃO
CONHECIDO. 4 – 0010154-38.2020.8.06.0130 – FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE MUCAMBO X MARIA DE SOUSA LIMA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 5 –
0200394-63.2022.8.06.0081 – Tempo de Serviço Urbano/Contribuições não Recolhidas. CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  FRANCINALDO  AUGUSTO  DO  NASCIMENTO  X  MUNICÍPIO  DE  GRANJA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 6 –
0013475-12.2017.8.06.0090 – Indenização Trabalhista. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO
DE  ICO  X  AURICÉLIA  FERNANDES  DE  LIMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  7  –  0259902-20.2021.8.06.0001  –  Servidores
Inativos.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA.  EXPEDITO  JOSE  DE  SOUZA  X
Presidente da Fundação de Previdência Social  do Estado do Ceará – Cearaprev e outros (1).
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes.  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.  8  –  0274587-95.2022.8.06.0001  –  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXAÇÃO LTDA X Coordenador de
Tributação,  Coordenador  de  Arrecadação  e  Coordenador  de  Monitoramento  e  Fiscalização  e
outros (2). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  9  –  0051276-58.2020.8.06.0121  –  Defeito,  nulidade  ou  anulação.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  MASSAPÊ  X  MARIA VALNEIDE  SOUZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 10 –
0182554-91.2019.8.06.0001  –  Indenização  por  Dano  Moral.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
FRANCISCO  AIRTON BARBOSA BARROSO  e  outros  (1)  X  ESTADO  DO CEARA e  outros  (1).
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
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Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 11 –
0000546-11.2018.8.06.0122  –  Indenização  por  Dano  Material.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO DE MAURITI X GILZANITA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA BARBOSA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  12 – 0050848-
62.2020.8.06.0158  –  Piso  Salarial.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  RUSSAS  X
FRANCISCO  EDERLANIO  DE  ARAUJO  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  13 – 0200248-52.2022.8.06.0071 – Obrigação de
Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE CRATO X CLAUDENICE DA SILVA
MOTA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  14  –  0050981-69.2021.8.06.0126  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL.  ZULEIDE PINHEIRO DE SOUSA X MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. RECURSO NÃO CONHECIDO. 15 – 0286268-
96.2021.8.06.0001 – Servidores Inativos. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. FRANCISCO
ÂNGELO  PEREIRA  X  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  e  outros  (2).  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 16 –
0253240-40.2021.8.06.0001  –  Responsabilidade  Tributária  do  Sócio-Gerente  /  Diretor  /
Representante. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. DANIELA CAMURÇA PAIVA X
ESTADO DO CEARA e outros (2).  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  17 – 0138150-33.2011.8.06.0001 – Adicional por Tempo
de Serviço. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. LUIS CLEBER FIÚZA LEITE e outros (4) X Prefeitura
Municipal de Fortaleza e outros (2).  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  19 – 0238043-11.2022.8.06.0001 – Unidade de terapia
intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos (UCI). CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL.
MARIA DAS GRACAS FERNANDES SOUSA X ESTADO DO CEARA e outros (1). Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 20 – 0051067-04.2020.8.06.0117 –
Obrigação de Fazer /  Não Fazer.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA X MARIA
NAIDE LEMOS FEITOSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. 21 – 0227708-30.2022.8.06.0001 – Leito de enfermaria / leito oncológico. CLASSE
– REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. MANUEL RODRIGUES TORRES X ESTADO DO CEARA e outros
(1).  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington
Luis Bezerra de Araújo e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a).
Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 22 – 0050554-
37.2021.8.06.0170 – Licença Prêmio. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE TAMBORIL X
ANASTÁCIO  BATISTA  FILHO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO
E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  26  –  0245133-70.2022.8.06.0001  –  Unidade  de  terapia  intensiva
(UTI)  /  unidade  de  cuidados  intensivos  (UCI).  CLASSE  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros (2) X AURÍCIO GALVÃO DA SILVA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).
Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  30  –  0050302-
54.2021.8.06.0131 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO
CEARA X MARIA SOLANGE MARTINS NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 31 – 0053433-60.2020.8.06.0167 – Pagamento. CLASSE –
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APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARA  X  RAIMUNDO  DONOZOR  ALVES  DAMASCENO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  32 –  0058027-
54.2021.8.06.0112 – Perdas e Danos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. RICÉLIA ARARUNA DE LIMA X
MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 33 – 0210276-95.2022.8.06.0001 – ICMS / Incidência Sobre o Ativo
Fixo. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. ELETROFRIGOR PECAS LTDA X Coordenador de
Administração Tributária da Secretaria da Fazenda Estado do Ceará e outros (1). Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 34 – 0052492-06.2021.8.06.0158 –
Dívida Ativa (Execução Fiscal). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE RUSSAS X Francisca
Vitalina de Jesus. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 35 –
0200178-67.2022.8.06.0125 – Equivalência salarial. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA ADRIANA
DA SILVA SANTOS X MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
RECURSO  CONHECIDO  EM  PARTE  E  IMPROVIDO  OU  DENEGADO.  36  –  0010254-
93.2020.8.06.0032  –  Assistência  Judiciária  Gratuita.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA. TORQUATO DOS ANJOS DE ARAUJO X MUNICÍPIO DE MIRAÍMA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale.  RECURSO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO OU DENEGADO. 37 –
0050995-53.2021.8.06.0126 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL.  MARIA DE  FATIMA DE ALENCAR MATOS DE  OLIVEIRA X  MUNICÍPIO  DE  MOMBAÇA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO PREJUDICADO. 38 – 0200991-62.2022.8.06.0071 –
Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. JULIANA APARECIDA PEREIRA DE
LIMA X MUNICÍPIO DE CRATO e outros (1).  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 39 – 0013905-51.2016.8.06.0137 – Obrigação de Fazer /
Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. Francisco Roberto Barros Gildo X
Coelce – Companhia Energética de Ce. e outros (1). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 42 – 0202840-72.2022.8.06.0167 – Defeito,
nulidade  ou  anulação.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ROSYANE  AGUIAR  MONT  ALVERNE  X
MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. 43 – 0200498-03.2022.8.06.0163 – Indenização / Terço Constitucional. CLASSE –
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO
BENEDITO  SINSESB  X  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães
Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 44 – 0200386-21.2022.8.06.0038 – Indenização
Trabalhista. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE ARARIPE X LUIZ DOS SANTOS SILVA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 45 –
0050894-52.2021.8.06.0114  –  Quitação.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA.
MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA  X  ANTONIA  KERLANIA  CAETANO  FERNANDES.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Vilauba Fausto  Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO NÃO CONHECIDO. 46 –  0050561-
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48.2021.8.06.0099 – Gratificações Municipais Específicas. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. NADJA
DE  OLIVEIRA  CASTELO  BRANCO  FARIAS  X  MUNICÍPIO  DE  ITAITINGA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  47  –  0200154-
85.2022.8.06.0045 – Gratificação Natalina/13º Salário. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE
BARRO X SIMONE FEITOSA DE ALMEIDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  48  –  0050014-06.2021.8.06.0035  –  Gratificações  Municipais
Específicas. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MÁRCIO JOSE PEREIRA DA SILVA X MUNICÍPIO DE
ARACATI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
49  –  0107656-78.2017.8.06.0001  –  Anulação  e  Correção  de  Provas  /  Questões.  CLASSE  –
APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA.  JOSUÉ DOS SANTOS OLIVEIRA X INSTITUTO AOCP e
outros (1). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
50  –  0051032-80.2021.8.06.0126  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA. MARIA ELIDIA DA SILVA X MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  51  –  0200517-
54.2022.8.06.0051  –  Equivalência  salarial.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  BOA
VIAGEM X MARIA MILENA PEREIRA DOS SANTOS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  52 –  0009657-44.2019.8.06.0167 – Água e/ou Esgoto.
CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  RAIMUNDA NONATA DE ARAUJO X SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  53  –  0050886-21.2021.8.06.0035  –  Licença-Prêmio.  CLASSE  –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. ROSINEIDE DA SILVA GONDIM X MUNICÍPIO DE ARACATI.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.
REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos abaixo, foram adiados por indicação do
Presidente,  Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, em razão da ausência justificada da
relatora, Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale,  para a data de 22/05/2023:  18 -  0218487-
23.2022.8.06.0001  –  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA
MAGAZINE LUIZA S/A (2) X ESTADO DO CEARA.  RELATOR(A): MARIA IRACEMA MARTINS DO
VALE.  23  –  0200461-43.2022.8.06.0173  -  Tutela  de  Urgência.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL..
JOAQUIM DOUGLAS HOLANDA NOVAES (1)  X MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.  RELATOR(A):  MARIA
IRACEMA MARTINS DO VALE.  24  –  0052357-91.2021.8.06.0158  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO DE RUSSAS X MARCIA AURÉLIA MAIA LIMA COSTA. RELATOR(A): MARIA IRACEMA
MARTINS  DO  VALE.  25  –  0209002-96.2022.8.06.0001  -  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de
Mercadorias.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA. (1) X Coordenador de Monitoramento e Fiscalização (1).
RELATOR(A): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE. 27  –  0008139-51.2015.8.06.0137 – Anulação.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
LIBRAGÁS COMERCIO E  DISTRIBUIÇÃO DE  GLP  LTDA X  ESTADO DO CEARÁ.  RELATOR(A):
MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE.  28  –  0052235-78.2021.8.06.0158  –  Dívida  Ativa  (Execução
Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO  DE  RUSSAS  X  LUIZ  APARECIDO  DE  CARVALHO.  RELATOR(A):  MARIA  IRACEMA
MARTINS DO VALE.  29  –  0201031-60.2022.8.06.0001  –  Classificação  e/ou  Preterição.  CLASSE –
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA.
DAVID  UNAI  FREIRE  MACIEL  X  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO.  RELATOR(A):  MARIA
IRACEMA MARTINS DO VALE. 40 – 0213511-70.2022.8.06.0001 - ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias.  CLASSE  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL.
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NW  DRONES  COMÉRCIO  E  MANUTENÇÃO  DE  DRONES  LTDA  X  Secretário  da  Secretaria  da
Fazenda do Estado do Ceará.  RELATOR(A): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE. 41  –  0284851-
11.2021.8.06.0001  –  Leito  de  enfermaria  /  leito  oncológico .  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL..
MARIONETE DIAS DOS SANTOS X MUNICÍPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO  –  PGM.  RELATOR(A):  MARIA  IRACEMA  MARTINS  DO  VALE. E,  como  nada  mais
houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada,
vai assinada.

DES. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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